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CNPJ Ne 10.349.959/0001-90 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2025 

Outorga o Título de Cidadão Montesaltense ao 

Excelentíssimo Senhor Pedro Lucas Fernandes. 

Art. 1º - Fica outorgado o Título de Cidadão Montesaltense ao Excelentíssimo Senhor 

Deputado Federal Pedro Lucas Fernandes. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua aprovação, revogando as 

disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 21 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE 2025. 
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VEREADOR JAILSON PEREIRA DE BRITO 

Segundo-Secretário 

Rua Quintiliano José Tavares, s/n - Centro - Montes Altos/MA 

CEP: 65936-000
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JUSTIFICATIVA 

Pedro Lucas Andrade Fernandes Ribeiro é graduado em Administragio e 
politico brasileiro, filiado ao União Brasil (UNIAQ). Foi Vereador em São Luis no periodo 
de 2013 a 2019 e, atualmente, exerce o cargo de Deputado Federal. 

O Deputado Pedro Lucas é natural de São Luis/MA e filho do Ex-Deputado 
Federal Pedro Fernandes Ribeiro e Senhora Maria Aparecida Ribeiro. 

Em marco de 2017 foi nomeado Presidente da Agéncia Executiva 
Metropolitana (AGEM), Autarquia responsével pela gestdo da Regido Metropolitana da 
Grande S&o Luis. Em 2018, se candidatou ao cargo de Deputado Federal pelo Maranhão, 
na legenda do PTB, restando eleito com 111.538 votos. E em 2022 foi reeleito Deputado 
Federal pelo Unido Brasil, com 159.786 votos. 

O Titulo de Cidaddo Montesaltense é concedido aqueles que 
reconhecidamente tenham prestado relevantes servigos ao nosso Municipio. 

O Deputado Federal Pedro Lucas foi bem votado nas duas eleicdes no 
Municipio de Montes Altos e é bastante expressiva aqui a colaboragdo do Deputado, 
especialmente no envio de emendas para construção de obras publicas. 

Portanto, diante da ativa participagdo do Senhor Pedro Lucas Fernandes 
neste Municipio, acreditamos na aprovagdo deste Projeto de Decreto, para que lhe seja 
concedido o Titulo de Cidadão Montesaltense. 

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS, ESTADO DO 
MARANHAO, AOS 21 DIAS DO MES DE FEVEREIRO DO ANO DE 2025. 
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